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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 9a SESSÃO ORDINÁRIA

05/03/2025 (quarta-feira)-19h30
1a Sessão Legislativa Ordinária - 20a Legislatura -1° Periodo Legislativo 

Sala das Sessões “Vereador José Soares de Oliveira Sobrinho"

PEQUENO EXPEDIENTE
(Art. 95 do Regimento Interno)

I - leitura e aprovação da Ata da 8a Sessão Ordinária, realizada no dia 25 de fevereiro de 
2025;

II - leitura do sumário do expediente recebido e expedido pela Mesa.
III - breves comunicações de Vereadores inscritos, com duração de 5 (cinco) minutos, não 

sendo permitido apartes.

GRANDE EXPEDIENTE
(Art. 97 do Regimento Interno)

- Concessão da palavra a cada Vereador, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, para que discorra 
sobre assunto de livre escolha.

ORDEM DO DIA
(Art. 98 a 101 do Regimento Interno)

1a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 11/2025, de autoria dos Vereadores 
João Marcos Macedo Silveira e Fábio Henrique Novaes Ferreira, que “Institui a Semana da Saúde no 
âmbito do Município de Piumhi e dá outras providências”.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO N° 25/2025, de autoria do Vereador 
João Lúcio de Matos, o qual requer que seja oficiado o Sr. Prefeito Municipal de Piumhi, Dr. Paulo 
César Vaz, para que informe:

1. A quantidade de alunos matriculados na rede municipal de ensino com transtorno espectro 
do autismo (TEA)?

2. A quantidade de profissionais da educação qualificados para o atendimento aos alunos com 
transtorno espectro do autismo (TEA)?

3. A quantidade de crianças cadastradas no Sistema de Saúde do Município com transtorno 
espectro do autismo (TEA) e doenças raras?
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ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO N° 26/2025, de autoria do Vereador 
João Lúcio de Matos e da Vereadora Shirley Elaine Gonçalves, os quais requerem que seja oficiado 
o Sr. Prefeito Municipal de Piumhi, Dr. Paulo César Vaz, para que informe o posicionamento do 
Município em relação ao restabelecimento da contagem de tempo de serviço do período suspenso 
pela Lei Complementar Federal n° 173/2020, se o tempo congelado será contabilizado e os 
respectivos pagamentos dos servidores públicos municipais estão sendo realizados.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO N° 27/2025, de autoria dos 
Vereadores João Lúcio de Matos e José Segundo Faria, os quais requerem que seja oficiado o Sr. 
Prefeito Municipal de Piumhi, Dr. Paulo César Vaz, para que:

1. Encaminhe a lista dos pacientes acometidos com câncer, acamados e os que realizam 
hemodiálise vinculados aos serviços de saúde do Município.

2. Que encaminhe a lista dos beneficiários da Lei Municipal n° 2.252/2016.

TRIBUNA LIVRE AO CIDADÃO
(Art. 196 a 202 do Regimento Interno)

EXPLICAÇÃO PESSOAL
(Art. 102 do Regimento Interno)

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 2025.

JOSÉ WELI^GTOfí DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Certifico, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este (a), conforme determina a legislação 
municipal.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 9a SESSÃO ORDINÁRIA 
1a SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA - 1o PERÍDO LEGISLATIVO

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 28 fevereiro de 2025.

JOSÉ WELINGTON DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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